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Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
encaminho os autos do Processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo
licitatório, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de reforma do ginásio poliesporlivo do goiabal no município de Pedrciras/MA,
de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementam" 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n" 2806003/2021, o Ato
de designação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme segue em
anexo.

Pcdreiras/MA, em 01 de julho de 2021.

Marcos Bhinieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-mail: infracstrutura@pcdrcirasjiia.gov.br
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•NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTUR.V E URBANISMO DAS- l

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas alribuiçOes que lhe sSo conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RG N" 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-l, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.
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VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVCbnO MONICtPAL


